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ESTADO DO RIO GRANDE DO  SUL   PREFEITURA MUNICIPAL DE  VILA MARIA   Rua Irmãos Busato, 450  –  Vila  Maria  –  RS  –  99155 - 000    



ATA DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS

Aos 24 dias do mês de Fevereiro de 2015, às 08h e 30min, reuniram-se os membros da Comissão de Julgamento das Licitações, nomeados através da Portaria 056/2015 de 26/01/2015,  para dar início a abertura das propostas da licitação 002/2015, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS de critério de avaliação por itens. O parecer da Comissão foi o seguinte:

Apresentaram e enviaram  os envelopes contendo a documentação e as propostas, as seguintes empresas:  

	FORNECEDOR
	CLASSIF.
	CPF/CNPJ
	REPRESENTANTE

	DALBEX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
	NORMAL
	15025636000165
	Sem representante presente

	CIRUR. SANTA MARIA
	NORMAL
	06964297000191
	Sem representante presente

	NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
	NORMAL
	03612312000306
	Sem representante presente

	PROSAUDE - DISTRIB. MEDICAMENTOS LTDA
	NORMAL
	85247385000149
	Sem representante presente

	INOVAMED COM. DE MEDICAMENTOS
	NORMAL
	12889035000102
	Sem representante presente

	COMERCIAL CANDIMEDICA MEDIC. HUMANOS LTDA
	EPP
	94271293000195
	Sem representante presente

	MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
	NORMAL
	94894169000186
	Sem representante presente

	KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
	NORMAL
	15068089000103
	Sem representante presente

	ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
	NORMAL
	13568558000110
	Sem representante presente

	ALTERMED MAT. MED.HOSPITALAR LTDA
	NORMAL
	00802002000102
	Sem representante presente

	VOLMED DISTRIBUIDORA PROD. HOSPITALARES
	NORMAL
	01733345000117
	Sem representante presente

	DROGARIA VIVA BEMLTDA - ME
	EPP
	06053770000189
	Sem representante presente


 Foi dado início aos trabalhos com a rubrica dos envelopes pelos membros da comissão de julgamento das licitações. A seguir foram abertos os envelopes contendo a documentação, que também foram rubricados. Analisada a documentação, constatou-se que a empresa DALBEX COMERCIO DE MEDICAMENTOS é inabilitada por ter apresentado o Certificado de Regularidade do FGTS com prazo de validade vencido. CIRUR. SANTA MARIA é inabilitada por ter apresentada a Certidão Negativa de Débitos Municipais Vencida, o  Certificado de Regularidade do FGTS com validade vencida e Certidão Negativa de Débitos trabalhistas vencida. NUTRIPORT COMERCIAL LTDA é inabilitada por não ter apresentado  Declaração de cumprimento do disposto no artigo  10 da Lei Federal nº 9.605/98. PROSAUDE - DISTRIB. MEDICAMENTOS LTDA é inabilitada por ter apresentado o Certificado de Regularidade do FGTS com prazo de validade vencido e Certidão Negativa de Débitos Municipais vencida. INOVAMED COM. DE MEDICAMENTOS é inabilitada por ter apresentado o Certificado de Regularidade do FGTS com prazo de validade vencido. KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA é inabilitada por não ter apresentado  Declaração de cumprimento do disposto no artigo  10 da Lei Federal nº 9.605/98. ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS é inabilitada por ter apresentado  o Certificado de Regularidade do FGTS com validade vencida. ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA é inabilitada por não ter apresentado  Declaração de cumprimento do disposto no artigo  10 da Lei Federal nº 9.605/98. E VOLMED DISTRIBUIDORA PROD. HOSPITALARES é inabilitada  por ter apresentado o Certificado de Regularidade do FGTS com validade vencida e por não ter apresentado  Declaração de cumprimento do disposto no artigo  10 da Lei Federal nº 9.605/98.

As empresas COMERCIAL CANDIMEDICA MEDIC. HUMANOS LTDA, MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA e DROGARIA VIVA BEMLTDA – ME estão de acordo com o exigido no edital, sendo consideradas habilitadas. Os envelopes das propostas são lacrados pelos membros da comissão de julgamento das licitações.  Nada mais havendo a tratar, é lavrada a ata que vai assinada pela Comissão de julgamento das licitações.

	________________________________ 

TOMÁS DOS SANTOS MORAIS  PRESIDENTE
	________________________________

DIEGO DAGNESE MOLINA 

 SUPLENTE

	________________________________

FRANCIELA SCARIOT ORSATTO 
 SUPLENTE
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